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MENSAGEM NO 649

A Sua Excelência o Senhor
Vereádor José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Nlcl

RECEBIDO

0 &

o4

Encaminhamos para apreciaçáo e deliberação de Vossas Excelências, o projeto de

L, lei, n" 2883lGP 12020, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial proveniente de
anulação de dotação orçamentária, no valor de R$ 23.556,28 (vinte e três mil, quinhentos e
cinquenta e seis reais e vinte e oito centavos), na unidade orçamentáriã: Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer", conforme fonte 01.00 - Recursos do Tesouro Exercício
Corrente - Recursos Ordinários.

Considerando que o recurso será utilizado para cobrir despesas com o aditivo da
construção da Praça Pública do Distrito de Tarilândia, com acréscimo de itens náo
ccntemplacos no projeto inicial, devido aos trabalh:c que cerão :::::--::- -:ferentes a

drenagem para contei inundações e resultaÍ em um melhor escoamento das águas, entrada
provisória de energia elétrica e construção de sanitários e vestiário em canteiro de obra.

Considerando que o aditivo é de suma importância para andamento da construção da
praça, visto que, o local contribuirá para melhoria da qualidade de vida da população, atraves dê
ativídades de esportes, cultura, arte e lazer, estimulando o bem-estar, fortalecimento de vinculos
familiares e do convívio comunitário.

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Educaçáo, Cultura, Esporte e

Lazer - SEMECEL, através da Comunicação lnterna no 632/SEMECEUZO?O-

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo

Municipal, uma vez que se trata de matéÍia orçamentária, havendo de ser apreciado pela

Câmara Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operações de abertura de crédito adicional êspecial e suplementar estão previstas

na Lei Federal n. q.ZZOrc+, de 17 de março de 19M, que estatui normas gerais de direito

financeiro, sendo que no particular, reza o artigo 41' I e ll:

Art.41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplemêntares, os destinados a reforço de dotaçáo orçamentária; 

-

ll - especiais, os destinados a despesas pan as qrrais não haja
dotação orçamentária esPecífica ;

Assim resta evidenciado 
-que a doutrina e a legislaçáo pertinente à matéria corroboram a

realizaçáo da operação em exame, não havendo, portânto, qualquer óbice à sua efetivação,

_ desde que observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos desta natureza.

prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicáveis

ao caso em tela, senão vejamos:
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAT, DE JARU

túensagem 6.19 dê 28./04/2020' assinado na forma do Decíeto no í1.990/2019 (lD: 93,í13 e cRc: 5328,|30F)'
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"AÉ.43. A abertura de créditos suplementares e especiais depende
da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será
precedida de exposição justificativa.
§ 1o. Consideram-se recunsos, para o fim deste aÉigo, desde que não
comprometidos:

| - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior;
ll - os provenientes de excesso de arrecadação;
lll - os resultantês de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei"

Documento assinado êletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, prefeito
Municipal. em 3010417020 às 18:28, horário de Jaru/RO. com íulcro no art. 1E do Decreto no

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

P.'^ :'': ^:t:. sub'netemcs a :preciaçáo de Vossas Excelências o presente Proietc
de Lei, nos termos do arl.62 da Lei Orgânica Municipal, a Íim Ce que seja analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação da matéria
em exame.

Gabinete do PreÍeito. iaru - RO. 28 de abril de 2020

Atenciosamente.

JOAO GONçALVES STLVA JUNTOR
Prefeito do Município de Jaru

pr,â aâimundo Cantânhe.le 1080 - SetoÍ 02 - Jaru/RO CEP: 76.89G000
a,J,,rdru \ô9) 3521 1384 - Srier '/\ wwlaru.ro.gov.br - CNPJ: 04 279 .238t00Arõ?

O PROC
assinanrrà ,
eletrôreca lr.7 11.990 de 01/11/201

A autentacidade deste documento pode ser conferida no site eProc Jaru/RO, inÍormando o lD
93413 e o código verificador 5328430F.

Rêferência: Processo n" 1-307912020 Docto lD. 93413 ví

l,íensagem 649 de 28,/04/2020. assinado na Íorma do Decreto no 't'1.990/2019 (tD: 93413 e CRCi 532Ba3OF)
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2883IGPI2O2O

"Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento
vigente crédito adicional especial proveniente de
anulação de dotação orçamentária, na Unidade:
Secretaria Municipal de Educaçáo, Cultura, Esporte
e lazer" .

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Êsi?do de Pondá^i'' 'r "^r de suas
atribuições que lhe confere a arl. 34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

Faz saber que a CÂMARA MUNIGIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a
seguinte:

LEI

rr-!O-Y-

ffi prç,VlS/&

Art. ío - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito
adicional especial proveniente de anulaçáo de dotação orçamentária na importância de R$

23.556,28 (vinte e três mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e oito centavos) nas
unidades orçamentárias a seguir, de acordo com o art. 43o da Lei no 4'320/64, Lei

Orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25 de novembro de 2019) distribuídos a seguinte dotaçáo:

R$ 23.556,28Suplementação:
02 1O 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE LAZER

27.812.0005.1068.0000 CoNSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA R$ 23.556,28
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÓES
ÉR.: 0 1 00
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

Art. 20 - O crédito aberto na forma do aÍtg: enterlcr selá .::--i: ::.-.1 recursos
provenientes de:

Anulação:
02 10 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE LAZ

FICHA:327
27.812.000s-2028.0000 MANUTENÇÃO DO DEPART. DE CULTURA' ESPORTE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F.R. Grupo: 0100
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

Art. 30 - Faz paÍle desta Lei Anexo l- Memória de cálculo.

Art.4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

R$ - 23.s56,28

R$ -23.556,28

Projêto de Lei 2883 de 28/04/2020' assinado na forma do Decíeto no 11.990/2019 (lD: 93408 e cRc: 8E211F51) 112
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Gabinete do Prefeito, Jaru 28 de abril de 2020

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Râimundo Cântânhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76-89G0O0
Contator (69) 3521-'1384 - Site: www-jaru.ro.govbr - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente por JOÂO GONÇALVES SILVA JUNIOR, Prêfeito
ilunicipal. em 3U04f2020 às 18:28, horário de Jaru/RO. com fulcro no art- '18 do Decreto ro
í1.990 de 01i 11/2019.

A autenticidade deste documenlo pode ser conferida no site eProc Jaru/RO, inÍomando o lD
93408 e o código verificador 8E211F51.

Reterência: Processo no 1-307912020. Docto lD: 93408 v1

Projeto de Lei 2883 de 28104/2020, assinado na íoÍma do DecÍeto n. .t 1.990/2019 (lD: 93408 e CRC: 8E2iíF51).
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLEULO

An ula ode oO amentária

R$ 23.556,28

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 28 de abril de 2020

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNlOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhêde. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.89G000
Contato {69) 352i-1384 - Site: www-.jaru.ro.govbr - CNPJ: 04.279.?38/0001-59

Documento assinado êlêtronicamente por JOÃO GONçALVES sll va .lllNlOR. Prefeito
Municipal, em 3O!O4|ZO2O às 18:28, horáriu oe "'arula{u, cor' !u,cro i,v a!, ,r., do Decreto no

1 1 .990 de 01/ 1 1i201 9.

A autenticidade deste documento pode ser conÍedda no site gÊ@e-!AgEO, informando o lD
93409 e o código vêriÍicador 45055935.

Rêfêrência: Processo no i-3O79A420. Docto lD: 93409 vi

skrãfurà ,
*uitn*a 7ú

Valor a Reduzir Valor a
Suplemêntar

Elemento de
Despesa

Fonte

3.3.90.30 01.00 R$ 23.556,280005.2028
01.000005.1068 I 4.4.90.51

Ânexos 2883 de 28/04/2C20, assinado na Ío.ma Co Decíeto no 11.990/2019 (lD: 93'{09 e CRC: A6055935)
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ESTADO BE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SEMECEL

Comunicação lntêrna no 63212020

JarulRO, 24 de abril de2020.

DA: SEMECEL
PATA: SEMAPLANF - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
FAZENDA

Sr. Secretário,

Com os nossos cordiais cumprimentos, venho através desta solicitar autorizaÉo
para Abertura de Grédito Adicional Especíal Proveniente de Anulação no valor de R$
23.556,28 (vinte e três mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e oito centavos) para

aditivo da construçáo da praça publica do Distrito de Tarilândia.

Gonsiderando a Lei Federal no 4.320164, art.42 e 43, que relata o seguinte:

AtÍ 42. Os créditos supJenpnlarcsÊ Êspeciais serão autoizados peIE-e-abeÉQ§
p q-depre!e-ex9Êu!jv9=

Att. 43. A abertura dos diÍos s wsbis-dÊwode-da-9x t s!Érc! 3
\, de recursos disppnlvels rad rece pp§!çap

,esulbnles Ce anulacão p_arci2!-g!-!pÍa!-dp-doÍaçõr's Qfçarye!úili z s a : : drfo§
adicionais. autorizados em lei; e tV O pJgé.ule ÁeopÉraço9§ÁÊ-qedi!9-êú9lza&§.
em §2
Entende-se vit fi a o tro

p-a§§a9.--8rcn9Ê!19, --99ojuSan!9:§e, aind a, os a/dos dos créditos adi /s

transferidos e as o ula 6 30 Entende-se Dor

excesso de arrecadacao. Dara os fins deste arÍiao , o saldo ppslllyASlBsLtfercaçaS
acu das més a mês entre a a çê9- pJevis!ê-e-a- realEêda, considerando-a
se, ainda. a tendência do exercício.

considerando a necessidade para aditiva uma vez que o departamento de

engenharia detetou durante a exêcução a necessidade de aumento de alvenaria devido a

topografia do terreno para o escoamento da agua.

considerando que a ligaçáo provisória de energia se faz necessário uma vez
que não consta na planilha licitada, bem como sanitários vestuário em canteiro de obras.

comunicaÉo tnterna 632 de 24104Í2020, àssinado na Íorma dO Decreto n' 1'1.99012019 (lD; 89039 e CRC: 4F59D',197) 1/3

t, -',1,Pá

Assunto: AbeÉura de Crédito Adicional Especial Proveniente de Anulação para aditivo da
v construçâo da praça publica do Distrito de Tarilándia.
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P
'-.-.r r::,-:i! ?. rdo a aprova\í.) ua Lei no 25581GP12019, de 25 de novernbic' de 23"19

mentaria Anual para o exercício de 2020, solicitamos de Vossa Excelência
autoriza o para suplementação:

SUPLEMENTAÇÃO:

021001 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Espofie e Lazer - SEIúECEL

27.81 2 - Desporto Comunitário

27.812.@05.1068 - Construçâo de Praçe Publica

1.4.90.51 - Obras e lnstalações

R$ 23.556,28 (vinte ê três mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e oito
centavos)

ANULAÇÃO:

021001 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

27.812.0005 - Valorização a Cultura, Esporte e Lazer

27.812.0005.2028 - Manutenção da DepaÉamento de Cultura, EspoÉe e Lazer

3.3,90.30 - Material de Consumo

Ficha327

R$ 23.556,28 (vinte e três mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e oito centavos)

ANEXO t- QUADRO PARA SOLiC|TAçÃO DE CRÉD|TOS ADtCtONAtS

Atenc,osamente,

MAR]A EMILIA DO ROSARIO

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Elaborado por: Elver Pereira da Silva

Comunicâção lntema 632 óe 24tO4t2O2O, aaainâdo m Ío.ma do DecrEto no 11.990/20í9 (lD: 89039 ê CRC: AF59D194

PA ELEMENTOS DE
DESPESA

VALOR A
REDUZIR

VALOR A
ADICIONAR

0005.2028 s.3.90.30 01 .00.0 R$ 23.556,28
0005.1068 4.4.90.51 01.00.0 R$ 23.556,28

2:3

FONTE
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Rua Raimundo Canlanhede, 1080 - Sêtor 02 - Jan RO CEP: 76.89G.O00
Contato 352í-1384 - Site: - CNPJ: 04.279.23810001-59

Doc,rmento assinado êletronicamente por $Á;aiÁ EMiLiA ÜO Íi.,ia.".-, -.,-,d.áÍio (a) Íylun
de Educação Cult. Esp. e Lazêr, em 2410412020 à§ 14:55. horário dê Jaru/RO, com fulcro no
art. 18 do Decreto no'11.990 de 01/11/2019.

Documêntô assinado eletronicamênte por ELVER PEREIRA DA SILVA, Coord. dc
Planejâmento, Acompanhamênto ê ContÍole , em 241C/,12020 às 14:55, horário de Jaru/RO.
com fulcro no art. 18 do DecÍeto no 11.990 de 01/1íl20'19.

Fli a

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eProc JaÍu/RO, informândo o lD
89039 e o ódigo veriÍicador 4F59D197.

Doclo lD 89039 v'1

comunicaçàolntema632de24lo4l2o2o'assinadonaformadoDecreton.ll'990/2019(lD:89039ecRc:AF59o197).
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DESPACHO

Assunto: 1' Adiüvo de Serviço.

Obra. C^-4r,,.^ã.r,tâ Praçâ no Di§tÍito de Tarilandia.

Durante a execução verificou+e a necessidade da aurnento de alvenaria

de embasamento devido a topografia do terreno, perr escoamento de agua e

não hayer problemas futuro na construção. A tigâção provisória de energia se

faz necessário pois não consta êm pleni,ha licitada, bem como a execução de

saniÉno e vestiaro êm cantêiro de obra.

Solicito desta procuradoria parccer técnico quento a legalidade do

aditivo de serviço. lnformo ainda que o aditivo não ultraPâs§a dos 25,00% que

é permiüdo em lei, sendo o valor do adiüvo com B.D.l: RS 23.556,2e (Vinte e

Três liil, Quinhentos e Cinquenta e Seis Reais e Vinte e Oito Centavos), o valor

da obra: 427.938,31 (Cento ê Sebnta e um mil, Trinta e Seis reais e Sete

Centavos), logo a porcentagem do aditivo: 5,50% (sendo esb o 1" aditivo de

Luiz Ou§tarc

serviços).

CRÉA

4*I

#
ESTADO DE RONDÔN|A. PR€TBTU*Â MU§iCi'AL DE JÂRU

SEÍOR gE ENGE'.I }{ÀR;A

Encaminho pÍocesso 470112018, para analise e paftlcer' êm como

objeto: Construção da Praça do Distrito de Tarilándia, localizado nâ Rua Luzia

Lopes, Quadra 11, Bloco B, com área: 3.032,00m2, refêrenb ao pedido de

adiüvo de serviço.


